
5649/2025

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

PROJETO DE LEI

"INSTITUI,  NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 

SUL, O 'DIA DA REFORMA 

PROTESTANTE'."

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Datas e Eventos do 

Município de São Caetano do Sul, o "Dia da Reforma Protestante".

Parágrafo único.  O "Dia da Reforma Protestante" será comemorado, 

anualmente, no dia 31 de outubro.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

.
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Justificativa

O presente projeto de lei visa instituir, no Calendário 

Oficial de Comemorações do Município de São Caetano do Sul, o "Dia 

da Reforma Protestante", com o objetivo de reconhecer a importância 

histórica, social e religiosa da Reforma Protestante, bem como 

valorizar seus princípios de fé, educação e liberdade de consciência.

Uma vez que este projeto seja convertido em Lei, em 

nosso município poder-se-á comemorar esta data, pela participação, 

inclusive de instituições religiosas, escolares e entidades da sociedade 

civil, o que também oportunizará a realização de eventos educativos, 

culturais e religiosos alusivos à data, incentivando-se o conhecimento 

sobre o movimento reformista e sua contribuição para o 

desenvolvimento da ética, da cultura e da cidadania.

A Reforma Protestante, iniciada em 31 de outubro de 

1517 por Martinho Lutero, na Alemanha, representa um dos marcos 

mais importantes da história da humanidade. Esse movimento não 

apenas transformou o cenário religioso mundial, mas também 

influenciou profundamente áreas como educação, música, arte, política 

e liberdade de pensamento.

A comemoração do Dia da Reforma Protestante tem 

como objetivo reconhecer a contribuição do protestantismo para a 

formação ética e moral da sociedade, reforçando valores como justiça, 

fé, solidariedade e respeito ao próximo.

Além disso, São Caetano do Sul abriga uma 

comunidade evangélica expressiva, que há décadas contribui para o 

bem-estar social, a assistência comunitária e o fortalecimento dos laços 

familiares e espirituais. Instituir esta data é, portanto, um ato de 

respeito e reconhecimento a todos que, movidos pela fé, trabalham 

diariamente pela construção de uma sociedade mais justa e fraterna.
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Diante do exposto contamos com a aprovação deste 

projeto de lei aos nobres pares.

Plenário dos Autonomistas, 06 de novembro de 2025.

 
CÍCERO ALVES MOREIRA

(CICINHO MOREIRA)

VEREADOR 

Página 3 de 35821/2025


